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12 243 0040 0519 0051 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DO
MATO GROSSO

620.700 

S 3 P 90 0 179 620.700 

12 243 0040 0519 0052 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DE
GOIAS

1.980.200 

S 3 P 90 0 179 1.980.200 

12 243 0040 0519 0054 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL

1.609.600 

S 3 P 90 0 179 1.609.600 

12 243 0040 0519 0115 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DO
ACRE - PROJETO ALVORADA

555.600 

S 3 P 90 0 179 555.600 

12 243 0040 0519 0117 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DO
AMAZONAS - PROJETO ALVORADA

451.600 

S 3 P 90 0 179 451.600 

12 243 0040 0519 0121 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DO
PARA - PROJETO ALVORADA

5.703.600 

S 3 P 90 0 179 5.703.600 

12 243 0040 0519 0127 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DO
MARANHAO - PROJETO ALVORADA

5.454.800 

S 3 P 90 0 179 5.454.800 

12 243 0040 0519 0131 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DO
CEARA - PROJETO ALVORADA

2.574.400 

S 3 P 90 0 179 2.574.400 

12 243 0040 0519 0135 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DA
PARAIBA - PROJETO ALVORADA

698.600 

S 3 P 90 0 179 698.600 

12 243 0040 0519 0137 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DE
PERNAMBUCO - PROJETO ALVORADA

8.352.200 

S 3 P 90 0 179 8.352.200 

12 243 0040 0519 0139 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DE
ALAGOAS - PROJETO ALVORADA

2.390.800 

S 3 P 90 0 179 2.390.800 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 36.874.206 

TOTAL - GERAL 36.874.206 
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DECRETO No- 4.556, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Fixa o número de dias para a exibição de
obras audiovisuais cinematográficas brasi-
leiras no ano de 2003, estabelece a quan-
tidade mínima de títulos a serem exibidos,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 55 da Medida Provisória no- 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o- É fixado o número de dias nos quais as empresas
proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de
exibição pública comercial exibirão obras cinematográficas brasileiras
de longa-metragem no ano de 2003 e a respectiva diversificação
mínima de títulos a serem exibidos, conforme a seguinte tabela:

TOTAL DE SA-
LAS NO MESMO

COMPLEXO

TOTAL DE DIAS DE
O B R I G ATO R I E D A D E 

EXIBIÇÃO DIFE-
RENCIADA MÍNI-

MA
1 sala 35 dias 2 títulos
2 salas 70 dias 3 títulos
3 salas 105 dias 3 títulos
4 salas 154 dias 4 títulos
5 salas 210 dias 4 títulos
6 salas 217 dias 5 títulos
7 salas 224 dias 6 títulos
8 salas 238 dias 6 títulos
9 salas 252 dias 6 títulos
10 salas 266 dias 7 títulos
11 salas 280 dias 7 títulos

Mais de 11 salas 280 dias + 7 dias por sa-
la

7 títulos

Art. 2o- A tabela de que trata art. 1o- refere-se às salas, aos
espaços ou aos locais de exibição pública comercial geminados ou não,
localizados em um mesmo complexo, ou seja, existentes sob o mesmo
teto e pertencentes à mesma empresa, segundo consta de seu registro
na Agência Nacional do Cinema - ANCINE, realizado conforme o art.
22 da Medida Provisória no- 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

Art. 3o- As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias
de salas, espaços ou locais de exibição pública comercial apresentarão
semestralmente à ANCINE, nos termos do § 2o- do art. 55 da Medida
Provisória no- 2.228-1, de 2001, as informações relativas ao cum-
primento do disposto nos arts. 1o- e 2o- .

Art. 4o- O não-cumprimento da obrigatoriedade de que trata
este Decreto, aferido pela ANCINE, sujeitará o infrator à multa pre-
vista no art. 59 da Medida Provisória no- 2.228-1, de 2001, cor-

respondente ao valor de cinco por cento da renda média diária de
bilheteria, apurada no semestre anterior à infração, multiplicada pelo
número de dias em que a obrigação não foi cumprida.

Parágrafo único. A ANCINE, mediante processo adminis-
trativo, aplicará a penalidade prevista no caput deste artigo.

Art. 5o- A ANCINE procederá a todos os demais atos ad-
ministrativos necessários ao cumprimento deste Decreto.

Art. 6o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
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DECRETO No- 4.557, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Revoga os Decretos nos- 960, de 13 de outubro
de 1993, e 2.688, de 28 de julho de 1998, que
incorporaram ao ordenamento jurídico brasi-
leiro as sanções contra a União para a Inde-
pendência Total de Angola - UNITA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que, por meio das Resoluções 864 (1993) e
1173 (1998), o Conselho de Segurança das Nações Unidas decidiu
estabelecer sanções contra a União para a Independência Total de
Angola - UNITA;

Considerando que essas sanções foram introduzidas no or-
denamento jurídico brasileiro pelos Decretos no- s 960, de 13 de
outubro de 1993, e 2688, de 28 de julho de 1998; e

Considerando que o Conselho de Segurança das Nações Uni-
das, por meio da Resolução 1448 (2002), de 9 de dezembro de 2002,
decidiu extinguir as sanções contra a UNITA;

D E C R E T A :

Art. 1o- Revogam-se os Decretos no- s 960, de 13 de outubro
de 1993, e 2.688, de 28 de julho de 1998.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2002; 181o- da Independência
e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

<!ID374890-0>

DECRETO No- 4.558, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a delimitação das áreas dos
Portos Organizados de Paranaguá e Anto-
nina, no Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 5o- da Medida Provisória no- 2.217-3, de 4 de
setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o- A área do Porto Organizado de Paranaguá, no Estado
do Paraná, é constituída :

I - pelas instalações portuárias terrestres existentes na Baía
de Paranaguá, desde o Pontal do Sul, estendendo-se até a Foz do Rio
Nhundiaquara, abrangendo todos os cais, docas, pontes e piers de
atracação e de acostagem, armazéns, silos, rampas ro-ro, pátios, edi-
ficações em geral, vias internas de circulação rodoviárias e ferro-
viárias e ainda os terrenos e ilhas ao longo dessas faixas marginais e
em suas adjacências, pertencentes à União, incorporadas ou não ao
patrimônio do Porto de Paranaguá ou sob sua guarda e responsa-
bilidade.

II - pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviários, tais
como áreas de fundeio, bacias de evolução, canais de acesso da
Galheta, Sudeste, do Norte e suas áreas adjacentes até as margens das
instalações terrestres do Porto Organizado, conforme definido no in-
ciso I deste artigo, existentes ou que venham a ser construídas e
mantidas pela administração do Porto ou por outro órgão do Poder
Público.

Parágrafo único. A administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina fará a demarcação em planta da área definida neste artigo.

Art. 2o- A área do Porto Organizado de Antonina, no Estado
do Paraná, é constituída:

I - pelas instalações portuárias existentes na Bahia de Pa-
ranaguá, desde a Foz do Rio Nhundiaquara, estendendo-se até a Ponta
Graciosa, abrangendo todos os cais, docas, pontes e piers de atracação
e de acostagem, armazéns, silos, rampas ro-ro, pátios edificações em
geral, vias internas de circulação rodoviárias e ferroviárias e ainda os
terrenos e ilhas ao longo dessas faixas marginais e em suas ad-
jacências, pertencentes à União, incorporados ou não ao patrimônio
do Porto de Antonina ou sob sua guarda e responsabilidade;

II - pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviários
compreendendo, além do molhe Oeste e do molhe Leste, as áreas de
fundeio, bacias de evolução, canal de acesso e suas áreas adjacentes
até as margens das instalações terrestres do porto organizado, con-
forme definido no inciso I deste artigo, existentes ou que venham a
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ser construídas e mantidas pela administração do Porto ou por outro
órgão do Poder Público.

Parágrafo único. A administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina fará a demarcação em planta da área definida neste ar-
tigo.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2002; 181o- da Independência
e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
João Henrique
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DECRETO No- 4.559, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova a reforma do Estatuto Social da
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELE-
TROBRÁS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 5o- da Lei no- 3.890-A, de 25 de abril de 1961,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aprovada, na forma do Anexo a este Decreto, a
reforma do Estatuto Social da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS.

Art. 2o- Compete à Administração da ELETROBRÁS adequar
a estrutura e a competência de seus órgãos e unidades ao novo
Estatuto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o- Fica revogado o Decreto no- 4.469, de 13 de novembro
de 2002.

Brasília, 30 de dezembro de 2002; 181o- da Independência
e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Gomide

A N E X O

ESTATUTO SOCIAL DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI-
RAS S.A. - ELETROBRÁS

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E

O B J E TO

Art. 1o- A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETRO-
BRÁS é uma sociedade anônima de economia mista federal, cons-
tituída em conformidade com a autorização contida na Lei no- 3.890-
A, de 25 de abril de 1961, e organizada pelo presente Estatuto.

Art. 2o- A ELETROBRÁS, na qualidade de entidade da Ad-
ministração Pública Federal indireta, reger-se-á pela Lei no- 3.890-A,
de 1961, pela legislação das sociedades por ações, pelas disposições
especiais de leis federais, no que lhe forem aplicáveis, e pelo presente
Estatuto.

Art. 3o- A ELETROBRÁS tem sede na Capital Federal e
escritório central na cidade do Rio de Janeiro - RJ, e operará di-
retamente, ou por intermédio de subsidiárias ou empresas a que se
associar, podendo, a fim de realizar seu objeto social, criar escritórios,
no País ou no exterior.

§ 1o A ELETROBRÁS, diretamente ou por meio de suas
subsidiárias ou controladas, poderá associar-se, com aporte de re-
cursos, para constituição de consórcios empresariais ou participação
em sociedades, sem poder de controle, que se destinem à exploração
da produção ou transmissão de energia elétrica sob regime de con-
cessão ou autorização.

§ 2o- Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a constituir,
mediante prévia autorização legislativa, serão também observados, no
que forem aplicáveis, os princípios gerais da Lei no- 3.890-A, de 1961,
salvo quanto à estrutura da administração, que poderá adaptar-se às
peculiaridades e à importância dos serviços de cada uma, bem como
às condições de participação dos demais sócios.

§ 3o- As subsidiárias obedecerão às normas administrativas,
financeiras, técnicas e contábeis, tanto quanto possível, uniformes,
estabelecidas pela ELETROBRÁS.

§ 4o- Os representantes da ELETROBRÁS na administração
das sociedades, subsidiárias ou não, de que esta participe, serão es-
colhidos pelo seu Conselho de Administração.

§ 5o- A sociedade é constituída por tempo indeterminado.

Art. 4o- A ELETROBRÁS tem por objeto social:

I - realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas
produtoras e linhas de transmissão e distribuição de energia elétrica,
bem como a celebração de atos de comércio decorrentes dessas ati-
vidades, tais como a comercialização de energia elétrica;

II - cooperar com o Ministério, ao qual se vincule, na for-
mulação da política energética do País;

III - conceder financiamentos a empresas concessionárias de
serviço público de energia elétrica sob seu controle, e prestar garantia,
no País ou no exterior, em seu favor, bem como adquirir debêntures
de sua emissão;

IV - conceder financiamentos e prestar garantia, no País ou
no exterior, em favor de entidades técnico-científicas de pesquisa sob
seu controle;

V - promover e apoiar pesquisas de interesse do setor ener-
gético, ligadas à geração, transmissão e distribuição de energia elé-
trica, bem como estudos de aproveitamento de reservatórios para fins
múltiplos;

VI - contribuir para a formação do pessoal técnico necessário
ao setor de energia elétrica brasileiro, bem como para a preparação de
operários qualificados, mediante cursos especializados, podendo, tam-
bém, conceder auxílio aos estabelecimentos de ensino do País ou
bolsas de estudo no exterior e assinar convênios com entidades que
colaborem na formação de pessoal técnico especializado;

VII - colaborar, técnica e administrativamente, com as em-
presas de cujo capital participe acionariamente e com órgãos do
Ministério ao qual se vincule.

CAPÍTULO II
DAS OPERAÇÕES E OBRIGAÇÕES

Art. 5o- A ELETROBRÁS, na qualidade de entidade de co-
ordenação técnica, financeira e administrativa do setor de energia
elétrica, bem como por delegação do poder público, consoante dis-
posições legais vigentes, deverá, entre outras obrigações:

I - promover a construção e a respectiva operação, mediante
subsidiárias de âmbito regional, de centrais elétricas de interesse
supra-estadual e de sistemas de transmissão em alta e extra-alta ten-
sões, que visem a integração interestadual dos sistemas elétricos, bem
como dos sistemas de transmissão destinados ao transporte da energia
elétrica produzida em aproveitamentos energéticos binacionais;

II - promover estudos de usinas elétricas baseadas em fontes
primárias não convencionais de energia;

III - opinar sobre concessões de geração elétrica requeridas à
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, inclusive no que se
refere à adequação técnica, econômica e financeira de projetos de
usinas nuclelétricas aos sistemas de concessionárias de serviço pú-
blico de energia elétrica;

IV - desenvolver programas de eletrificação rural;

V - participar de associações ou organizações de caráter
técnico, científico e empresarial, de âmbito regional, nacional ou
internacional, de interesse para o setor de energia elétrica;

VI - promover a elaboração, acompanhamento e controle do
orçamento plurianual do setor de energia elétrica;

VII - atuar como órgão executivo do sistema de informações
estatísticas do setor de energia elétrica;

VIII - colaborar para a preservação do meio ambiente, me-
diante a utilização adequada dos recursos naturais disponíveis, e a
proteção dos recursos hídricos, das florestas, da fauna e da flora e
combater a poluição em qualquer de suas formas, no âmbito de suas
atividades;

IX - coordenar as atividades relacionadas com a promoção e
incentivo da indústria nacional de materiais e equipamentos des-
tinados ao setor de energia elétrica;

X - desenvolver programas de normalização técnica, padro-
nização e controle de qualidade dos materiais e equipamentos des-
tinados ao setor de energia elétrica;

XI - desenvolver programas, projetos e atividades de es-
tímulo e orientação dos consumidores, visando à adequação entre
oferta e demanda de energia elétrica;

XII - participar, na forma definida pela legislação, de pro-
gramas de estímulo a fontes alternativas de geração de energia.

CAPÍTULO III
DO CAPITAL E DAS AÇÕES

Art. 6o- O capital social é de R$ 20.612.195.909,48 (vinte
bilhões, seiscentos e doze milhões, cento e noventa e cinco mil,
novecentos e nove reais e quarenta e oito centavos), dividido em
452.511.763.550 ações ordinárias, 73.460.000 ações preferenciais da
classe “A” e 84.917.297.330 ações preferenciais da classe “B”, todas
sem valor nominal.

Art. 7o- As ações da ELETROBRÁS serão:

I - ordinárias, na forma nominativa, com direito de voto;

II - preferenciais, na forma nominativa, sem direito de voto
nas assembléias gerais.

§ 1o- As ações de ambas as espécies poderão ser mantidas em
contas de depósito em nome dos respectivos titulares, sob o regime
escritural, sem emissão de certificados, em instituição financeira de-
signada pelo Conselho de Administração da ELETROBRÁS.

§ 2o- Sempre que houver transferência de propriedade de
ações, a instituição financeira depositária poderá cobrar, do acionista
alienante, o custo concernente ao serviço de tal transferência, ob-
servados os limites máximos fixados pela Comissão de Valores Mo-
biliários - CVM.

Art. 8o- As ações preferenciais não se podem converter em
ações ordinárias e terão prioridade no reembolso do capital e na
distribuição de dividendos.

§ 1o- As ações preferenciais da classe “A”, que são as subs-
critas até 23 de junho de 1969, e as decorrentes de bonificações a elas
atribuídas terão prioridade na distribuição de dividendos, estes in-
cidentes à razão de oito por cento ao ano sobre o capital próprio a
essa espécie e classe de ações, a serem entre elas rateados igual-
mente.

§ 2o- As ações preferenciais da classe “B”, que são as subs-
critas a partir de 23 de junho de 1969, terão prioridade na distribuição
de dividendos, estes incidentes à razão de seis por cento ao ano, sobre
o capital próprio a essa espécie e classe de ações, dividendos esses a
serem entre elas rateados igualmente.

§ 3o- As ações preferenciais participarão, em igualdade de
condições, com as ações ordinárias na distribuição dos dividendos,
depois de a estas ser assegurado o menor dos dividendos mínimos
previstos nos §§ 1o- e 2o- , observado o disposto no § 4o- .

§ 4o- Será assegurado às ações preferenciais direito ao re-
cebimento de dividendo, por cada ação, pelo menos dez por cento
maior do que o atribuído a cada ação ordinária.

Art. 9o- Os aumentos de capital da ELETROBRÁS serão
realizados mediante subscrição pública ou particular e incorporação
de reservas, capitalizando-se os recursos através das modalidades
admitidas em lei.

§ 1o- Nos aumentos de capital, será assegurada preferência às
pessoas jurídicas de direito público interno para a tomada de ações da
ELETROBRÁS, devendo a União subscrever, em ações ordinárias, o
suficiente para lhe garantir o mínimo de cinqüenta por cento mais
uma ação do capital votante.

§ 2o- A ELETROBRÁS poderá aumentar o capital, mediante
subscrição ou conversão de títulos ou créditos em ações, até o limite
de 2/3 de ações preferenciais, em relação ao total de ações emi-
tidas.

Art. 10. integralização das ações obedecerá às normas e con-
dições estabelecidas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo único. O acionista que não fizer o pagamento de
acordo com as normas e condições a que se refere o presente artigo
ficará de pleno direito constituído em mora, aplicando-se atualização
monetária, juros de doze por cento ao ano e multa de dez por cento
sobre o valor da prestação vencida.

Art. 11. A ELETROBRÁS poderá emitir títulos múltiplos de
ações.

§ 1o- Os agrupamentos ou desdobramentos serão feitos a
pedido do acionista, correndo por sua conta as despesas com a subs-
tituição dos títulos, que não poderão ser superiores ao custo.

§ 2o- Os serviços de conversão, transferência e desdobra-
mento de ações poderão ser transitoriamente suspensos, observadas as
normas e limitações estabelecidas na legislação em vigor.

Art. 12. A ELETROBRÁS poderá emitir títulos não con-
versíveis e debêntures, estas com ou sem garantia do Tesouro Na-
cional.




